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Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2016 
 
 

A LOCALIZA RENT A CAR S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.670.085/0001-55, com sede 
em Belo Horizonte/MG, Avenida Bernardo Monteiro, nº 1563 – Funcionários. CEP: 30150-902, por 
seus representantes legais, vem, respeitosamente, com fulcro no item 5 na página 2 do Ato 
Convocatório apresentar 
 

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 

pelas inclusas razões de fato e de direito a seguir expostas, as quais requer sejam recebidas e, 
depois de cumpridas as formalidades cabíveis, seja a presente conhecida e provida. 
 
 

DA TEMPESTIVIDADE 
 
Cumpre observar, de início, que a abertura do certame ocorrerá dia 13/12/2016 

portanto, considerando o prazo de 02 (dois) dias anteriores a data de abertura para impugnação 
ao edital, não há qualquer dúvida quanto à tempestividade da presente peça. 
 
 

SÍNTESE DOS FATOS E CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
O CRF SC publicou o Edital nº 010/2016 na modalidade Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços tipo menor preço referente a processo para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços mensais de locação de veículos para uso das atividades do CRF/SC, 
conforme descrição do Termo de Referência (Anexo I), o qual integra o presente Edital. 

 
Conforme o Art. 15, em seu inciso III na Lei de Licitações 8.666/93, estabelece que as 

compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado. Dentro deste contexto, temos QUATRO pontos. 

 
É, pois, o que se passará a expor de forma pormenorizada. 
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I. DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS MULTAS POR INFRAÇÃO E TRÂNSITO 
DIRETAMENTE AO ÓRGÃO DE TRÂSITO REGULADOR 
 

Destaca-se que o edital é omisso sobre a condição de liquidação por reembolso das 
eventuais infrações de trânsito cometidas pelos motoristas do Conselhor. 

 
Constitui previsão da Resolução nº 108/1999 do CONTRAN e o Condigo de Transito 

Brasileiro estabelecem que o proprietário será sempre o responsável pelo pagamentos da 
penalidade de multa, não possibilitando dessa forma que o pagamento seja realizado pelo 
possuidor do veículo: 

 
RESOLUÇÃO nº 108/1999 - CONTRAN 
Art.1º Fica estabelecido que o proprietário do veículo será sempre responsável pelo 
pagamento da penalidade de multa, independente da infração cometida, até mesmo 
quando o condutor for indicado como condutor-infrator nos termos da lei, não 

devendo ser registrado ou licenciado o veículo sem que o seu proprietário efetue o 

pagamento do débito de multas, excetuando-se as infrações resultantes de excesso de 
peso que obedecem ao determinado no art. 257 e parágrafos do Código de Trânsito 

Brasileiro. 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo 

ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 

assegure a ciência da imposição da penalidade. 
§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de 

que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do 
veículo, responsável pelo seu pagamento. 

 
Tendo em vista que a legitimidade é exclusiva do proprietário do carro, eventuais 

pagamentos realizados diretamente pela CRF SC o órgão competente constitui risco de não serem 
reconhecidos pelo mesmo, conforme já vivenciado pela ora impugnante. 
 

É válido resaltar também que uma das obrigações de uma locadora de veículos é 
manter os carros devidamente regulares, não sendo passível aguardar que o cliente efetue o 
pagamento das multas incorrendo em risco de eventualmente pagamento fora do prazo e o 
documento do carro não ser liberado em decorrência dessa pendência, prejudicando o próprio 
cliente. 

 
A responabilidade pelas multas por infração de trênsito realmente é do Órgão, 

inclusive quanto ao pagamento, porém frenta a sua ilegitimidade o mesmo não pode ser realizado 
diretamente ao Órgão de Trânsito, mas sim, por meio de reembolso à locadora, proprietária dos 
carros locados, não retirando a possibilidade de devolução de valores reembolsados caso eventual 
recurso apresentado seja deferido. 
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Atuar de forma divergente contraria os princípios da legalidade e razoabilidade, além 
de afastar a ampla competitivdade, uma vez que as locadoras podem não participar do certame 
para afastar o risco de ter problemas com relação a regularização dos veículos. 
 

 
I.I - DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA COMPETITIVIDADE E RAZOABILIDADE 
 

A legislação é taxativa e extensa quanto à garantia da ampla competitividade e da 
razoabilidade: 
 

Lei 8666/93: 
Art. 3o  § 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, E estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 
nos §§ 5o a 12 deste artigo e no  art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

 
TC-018.791/2005-4, rel. Min. Raimundo Carreiro, 10.02.2010. Pregão pra contratação 
de serviços: 3 - Exigências desarrazoadas e nulidade da licitação. 
Ainda em seu voto, destacou o relator que no caso do Pregão Eletrônico n.o02/2009, 

da Fiocruz, “a afronta aos princípios da ampla competitividade e da economicidade 
se robustece se for considerada a provável não participação de outras empresas em 
decorrência dessas exigências desarrazoadas”. Destarte, deveria, a seu ver, ser 

reconhecida a nulidade do edital da licitação e, consequentemente, do contrato dela 

decorrente. Com base nesse entendimento, deliberou a Segunda Câmara no sentido de 

fixar prazo de 60 dias para a Fiocruz adotar “as providências necessárias à anulação do 

Contrato 022/2009-Dirac, celebrado com a Empresa Espaço Consultoria de Recursos 
Humanos Ltda., ressalvada a hipótese de, uma vez realizado novo certame licitatório 

livre das irregularidades ora constatadas, seja declarada vencedora proposta que 

contemple preço superior ao atualmente praticado no âmbito do contrato firmado com 

a empresa Espaço Consultoria de Recursos Ltda.”. A ressalva encontrava respaldo no 

voto do próprio relator, para o qual “a hipótese ora suscitada quanto à manutenção do 

Contrato 022/2009 se fundamenta nos princípios da racionalidade administrativa e da 

economia processual, assentes na possibilidade de se alcançar o mesmo resultado –
contratação da empresa Espaço Consultoria de Recursos Ltda. pelo preço atualmente 

praticado – mediante dispensa de licitação respaldada no art. 24, inciso VII, da Lei 
8.666/1993”. Acórdão n.º 434/2010-2ª Câmara, TC-007.521/2009-3, rel. Min. Aroldo 

Cedraz, 09.02.2010. 

 

Decreto 5450/2005 
A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem 
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como aos princípios correlatos da RAZOABILIDADE, COMPETITIVIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 

 

Parágrafo único.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, desde que não 

comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 

O Acórdão TCU n.º 874/2007 trata de:  
Exigência de vistorias excessivamente onerosas aos licitantes. 

Restrição à competitividade. Direcionamento. Objeto da Licitação manifestamente 
antieconômico. 

A exigência de vistoria que onere de forma desnecessária a participação de 

interessados em procedimento licitatório caracteriza restrição ao caráter competitivo 

da licitação, de que trata o art. 3º da lei nº 8.666/93, ensejando, por isso mesmo, a 

nulidade do procedimento. 

 
Lei 9.784/99 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 

I - Atuação conforme a lei e o direito; 
VI - Adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 

 

Lei 10.406/2002 (Código Civil): 
Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 

restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a 

recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará 

pelo valor do bem na época em que foi exigido. 
 

TC-018.791/2005-4, rel. Min. Raimundo Carreiro, 10.02.2010. Pregão pra contratação 
de serviços: 3 - Exigências desarrazoadas e nulidade da licitação. 
Ainda em seu voto, destacou o relator que no caso do Pregão Eletrônico n.o02/2009, 

da Fiocruz, “a afronta aos princípios da ampla competitividade e da economicidade 
se robustece se for considerada a provável não participação de outras empresas em 
decorrência dessas exigências desarrazoadas”. Destarte, deveria, a seu ver, ser 

reconhecida a nulidade do edital da licitação e, consequentemente, do contrato dela 
decorrente. Com base nesse entendimento, deliberou a Segunda Câmara no sentido de 

fixar prazo de 60 dias para a Fiocruz adotar “as providências necessárias à anulação do 

Contrato 022/2009-Dirac, celebrado com a Empresa Espaço Consultoria de Recursos 
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Humanos Ltda., ressalvada a hipótese de, uma vez realizado novo certame licitatório 

livre das irregularidades ora constatadas, seja declarada vencedora proposta que 

contemple preço superior ao atualmente praticado no âmbito do contrato firmado com 

a empresa Espaço Consultoria de Recursos Ltda.”. A ressalva encontrava respaldo no 

voto do próprio relator, para o qual “a hipótese ora suscitada quanto à manutenção do 

Contrato 022/2009 se fundamenta nos princípios da racionalidade administrativa e da 

economia processual, assentes na possibilidade de se alcançar o mesmo resultado –
contratação da empresa Espaço Consultoria de Recursos Ltda. pelo preço atualmente 

praticado – mediante dispensa de licitação respaldada no art. 24, inciso VII, da Lei 

8.666/1993”. Acórdão n.º 434/2010-2ª Câmara, TC-007.521/2009-3, rel. Min. Aroldo 

Cedraz, 09.02.2010. 

 
Por elucidativo, transcreve-se aqui lição do professor Marçal Justen Filho que, em sua 

obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos” 1 explica como se devem 
portar os órgãos da Administração ao elaborarem os editais de licitações para que reste sempre 
preservado o necessário princípio da isonomia: 
 

2.2.6.1) A isonomia na elaboração do ato convocatório 

Em uma primeira fase, há um ato administrativo em que são fixados os critérios de 
diferenciação que a Administração adotará para escolher o contratante. 

 

As diferenciações constantes do ato convocatório devem atentar para os limites acima 

indicados. Será inválida a discriminação contida no ato convocatório se não se 
ajustar ao princípio da isonomia. Será este o caso quando a discriminação for 
incompatível com os fins e valores consagrados no ordenamento, por exemplo. O ato 

convocatório somente pode conter discriminações que se refiram à 'proposta 

vantajosa'. Quando define o 'objeto da licitação', estabelece concomitantemente os 

limites para qualquer discriminação. Assim, o ato convocatório viola o princípio da 
isonomia quando: a) estabelece discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) 
prevê exigência desnecessária e que não envolve vantagem para a Administração; c) 
impõe requisitos desproporcionados com necessidades da futura contratação; d) 
adota discriminação ofensiva de valores constitucionais ou legais. 

 
Também por pertinente, ainda acerca do princípio da legalidade e da manutenção do 

caráter competitivo do certame, menciona-se que o jurista Luis Carlos Alcoforado sustenta, in 

verbis: 
  
Frauda-se, ainda, o princípio da competitividade quando a Administração admite, 
prevê, inclui ou tolera, no ato convocatório, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinção 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 

                                                           

1
 Editora "Dialética", 12ª Edição – 2008 – página 68. 
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Exigências editalícias intolerantes são aquelas que visam a abater um ou vários 

licitantes, determinados ou incertos, afastando-os da disputa em decorrência de uma 

cláusula ou condição iníqua, particular e exótica, capaz de restringir e frustrar o caráter 

competitivo do certame. 
 
Passamos ao segundo ponto impugnado. 
 

II – PERDA DE COBERTURA E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

Encontra-se no objeto do certame, assim como no item 4.2 na página 13 do edital, a 
informação que a cobertura de seguro do veículo deverá ser isenta de pagamento de franquia pela 
Contratante a seguradora. 

 
Os custos de reparos resultantes do uso indevido dos veículos, ou seja, “uso feito pelos 

condutores/usuários da Locatária/Contratante fora das especificações dos respectivos 
fabricantes”, serão de responsabilidade exclusiva da Locatária/Contratante. Contata-se que o 
“mau uso” está legalmente no disposto no Art. 186 do Código Civil:  

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito”.  

 
Destaca-se que o seguro pressupõe o uso de boa fé e utilização em conformidade com 

o manual de utilização do veículo e cuidados do bem segurado, neste sentido não existe seguro 
que cubra quanto ao “mau uso”. Sendo assim, a SUSEP (Superintendência dos Seguros Privados) 
em normativa circular 306/2005 (http://www.susep.gov.br/textos/circ306.pdf ) determinou casos 
que não estão cobertos pelo seguro conforme segue: 

 

“9.            “ Prejuízos Não Indenizáveis  

 

9.1. A Seguradora não indenizará prejuízos decorrentes de:  

(...) 

d) perdas ou danos ocorridos quando em trânsito por trilhas, estradas ou caminhos 

impedidos, não abertos ao tráfego ou de areias fofas ou movediças;  

 
e) desgastes, depreciação pelo uso, falhas do material e/ou projeto, defeitos mecânicos 

ou da instalação elétrica do veículo segurado, salvo nos casos expressamente previstos 

nas garantias contratadas;  

(...) 

 

g) perdas ou danos ocorridos durante a participação do veículo segurado em 
competições, apostas e provas de velocidade e/ou de trilha, legalmente autorizadas ou 

não;  
(...) 
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i) acidentes diretamente ocasionados pela inobservância a disposições legais, tais 

como: lotação de passageiros, dimensão, peso e acondicionamento da carga 

transportada;  

(...) 

 

l) danos ocorridos quando o veículo segurado for posto em movimento ou guiado por 
pessoas que não tenham a devida carteira de habilitação, considerada para esse fim a 

habilitação legal para dirigir veículos da categoria do veículo segurado, bem como por 

pessoas com o direito de dirigir suspenso, cassado ou vencido há mais de trinta dias, 

nos termos da legislação de trânsito nacional;  

(...) 

 

o) danos decorrentes de atos ilícitos dolosos, ou mediante culpa grave equiparável ao 

dolo, praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelos seus representantes. No caso 

de pessoa jurídica, esta exclusão aplica-se também aos sócios controladores, aos seus 

dirigentes e administradores, aos beneficiários e aos seus representantes."  
 
Diante disso, os danos causados por imperícia, imprudência ou negligência do 

condutor devem obrigatoriamente ser de responsabilidade da CRF SC. 
 
Exposto os fatos, passamos ao terceiro ponto. 
 
 

III – DA IRREGULARIDADE DE COBERTURA SEGURO TOTAL 

A Superintendência dos Seguros Privados - SUSEP é o entidade responsável pelo 
controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e 
resseguro.  

 
Dentre os diferentes tipos de seguros (Residencial, Garantia, Danos, Transportes, 

Automóveis, etc), nos de automóveis o termo "cobertura total" se aplica somente ao casco do 
veículo e não a terceiros e ocupantes do veículo, em conformidade com a Circular 269 de 2004, 
Seção VIII onde determina que os seguros devam possuir prêmios discriminados por cobertura e 
limites de indenização por cobertura.  

 
Diante do exposto, conforme com as normativas da SUSEP, a exigência como consta no 

item 4.2 na página 13 do edital não é prática do mercado de locação de veículos e não 
regulamentada pela SUSEP.  

 
Por fim, a obrigatoriedade de “seguro total” se aplica até o limite de 100% da Tabela 

FIPE para o veículo tendo ainda como "teto"/valores limites de cobertura, os valores de Danos 
Materiais a terceiros: R$50.000,00(cinquenta mil reais); Danos Corporais a terceiros: R$100.000,00 
(cem mil reais); Danos Morais a terceiros: R$5.000,00 (cinco mil reais).  
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Exposto o fato, chegamos ao quarto vício no edital. 
 
 

IV – DO PRAZO DE ENTREGA INEXEQUÍVEL 

Conforme item 4.9 do anexo I, na página 13 do edital, tem a exigência para a Locadora 
disponibilizar os veículos solicitados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato. Destaca-se que este mesmo prazo é inexequível  para entrega de carro 0km.  

 
Observa-se que o prazo de entrega não poderá estar em desconformidade com as 

práticas de mercado de locação de veículos em relação ao produto, pois o Art. 15, em seu inciso 
III na Lei de Licitações 8.666/93, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão 
submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 

 
Para se ter menores custos de aquisição, as locadoras adquirem seus veículos nas 

fábricas montadoras, que possui um preço mais barato se comparada a aquisição em 
concessionarias (que também não possuem grandes quantidades com o mesmo padrão 
disponível). Ressalta-se que a locação de um Bem Móvel é complexa, pois existe o prazo de 
aquisição do carro 0km, a logística de distribuição do pátio da fábrica, emplacamento, e 
disponibilidade ao cliente para locação. 

 
Complementa a pratica de mercado a Resolução n° 269/2008 do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN que alterou o Art. 4º, Inciso I da Resolução n°04/1998, onde somente o 
prazo para logística e transito dos carros novos 0km do pátio da montadora até o início do 
registro do licenciamento é de 15 dias após à data do carimbo de saída do veículo, constante da 
nota fiscal de compra do carro. 

 
Outro fato solar a destacar é a atual crise que assola as Montadoras de Veículos, onde 

faz-se válido ressaltar que o prazo mínimo despendido pelas montadoras para entrega de carros 
era de 30 (trinta) dias, porém, frente à crise econômica que gerou demissão em massa e período 
de férias coletivas nas  montadoras e consequentemente redução na fabricação de veículos, o que 
tem demandado prazo superior a este chegando a 90 (noventa) dias. Conforme é comprovado 
inclusive em reportagens: 
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Por oportuno, é apresentado no Anexo A desta peça, Oficio recebido de uma das 

montadoras populares onde informa que o prazo médio de liberação de carro novo 0 (zero) km é 
de 120 dias.  

 
Destaca-se que o prazo inexequível de disponibilidade de carro 0km conforme exposto 

no Edital em epígrafe favorece algumas raras em detrimento de inúmeras outras que, além de 
seguir os prazos determinados pelo CONTRAN, também são dependentes das montadoras que 
estão assoladas pela crise automobilística, uma vez que o prazo médio final para aquisição, 
logística de distribuição, emplacamento e disponibilidade é em média de até 90 (noventa) dias 
corridos após formalização do pedido de locação, podendo disponibilizar provisórios seminovos 
até a chegada dos novos 0km. 
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É solar que a Administração pública possui mecanismos de reduzir os custos dos 
serviços licitados com exigências que ampliem a disputa, onde uma delas é a possibilidade da 
licitante vencedora disponibilizar provisoriamente e equivalente a característica do licitado, outro 
seminovo - diante da razoabilidade e prática de mercado encontrada nas diversas locadoras  – 
com até 30.000 (trinta mil)km e em cores neutras até a chegada do carro novo 0km  com até 90 
(noventa) dias.  

 
Apresentadas as razões do problema de prazo de entrega, passamos aos fatos do 

segundo ponto problemático. 
 
Sendo assim, passamos aos pedidos na próxima página. 
 
 
 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 
 

Por todo o exposto, ante a ameaça de violação do princípio da competitividade e da 
razoabilidade conclui-se que: 

 
I.  Infrações e multas de trânsito:  

Conforme as determinações legais e prática do 
mercado de locação, a penalidade por infração de 
trânsito seja paga pela locadora e reembolsada pela 
contratante. 

 

II.  Perda de cobertura:  

Que os casos regulamentados pela SUSEP como 
geradores da perda da cobertura de seguros e 
consequentemente o pagamento das indenizações por 
custos operacionais sejam ressarcidos pela 
Contratante. 

 

III.  Seguro Total:  

Que seja explicitado os valores máximos de cobertura 
de seguros e que estejam em conformidade com as 
práticas de mercado de locação de veículos. 

 

IV.  Prazo de entrega inexequível 

Que seja aceito carro seminovo provisório e 
temporariamente até a chegada do carro 0km 
definitivo. 



 

 

12 

 

Por estes motivos, LOCALIZA requer que a presente impugnação seja conhecida e 
provida, para ajuste no Edital, possibilitando que as alterações sejam realizadas em todo o 
instrumento convocatório. 

 
Caso não seja esse o entendimento desta douta Comissão Permanente de Licitação, 

requer a remessa dos autos à autoridade superior, para conhecimento e acolhimento do presente 
apelo, tendo em vista o que acima se expõe. 

 
Pede deferimento.  
 

 
Belo Horizonte, 08 de dezembro de 2016 
 
 

 
____________________________________________ 

LOCALIZA RENT A CAR S/A 
Michael Souza 

Analista de Licitações  
015.351.806-50 
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Anexo I 

 


























